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Considerando que a Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020, que dispõe sobre
o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (RJET)
no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), definiu, em seu Art. 4º, que as pessoas
jurídicas de direito privado referidas nos incisos I a III do Art. 44 do Código Civil deverão
observar as restrições à realização de reuniões e assembleias presenciais até 30 de outubro
de 2020, durante a vigência desta Lei, observadas as determinações sanitárias das
autoridades locais;

Considerando experiências como as do Sindicato dos Docentes das
Universidades Federais de Goiás (Adufg-Sindicato), que, em razão da pandemia do novo
coronavírus, aprovou, em Assembleia Geral Extraordinária realizada na segunda-feira
(29/06), a prorrogação do mandato da atual Diretoria e do seu Conselho de
Representantes;

Considerando o disposto na Resolução CNS nº 645, de 30 de setembro de 2020,
que estabelece os procedimentos relativos ao funcionamento do Conselho Nacional de
Saúde, através da realização remota de reuniões colegiadas, durante a pandemia
provocada pelo Covid-19, que pode servir de parâmetro para os demais Conselhos de
Saúde; e

Considerando as atribuições conferidas ao presidente do Conselho Nacional de
Saúde pela Resolução CNS nº 407, de 12 de setembro de 2008, Art. 13, Inciso VI, que lhe
possibilita decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais, quando houver
impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à deliberação do Pleno em
reunião subsequente, resolve:

Ad referendum do Pleno do Conselho Nacional de Saúde
Art. 1º Dispor sobre as regras referentes à possibilidade de prorrogação de

mandatos no âmbito dos Conselhos de Saúde e dá outras providências.
Parágrafo único. Em qualquer dos casos previstos nesta resolução,

especialmente se forem realizadas eleições de modo presencial, faz-se necessária a adoção
de medidas de distanciamento social, de regras de biossegurança, bem como da
observância das orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS).

CAPÍTULO I
Da prorrogação dos mandatos dos Conselhos de Saúde
Art. 2º Os Conselhos de Saúde cujos mandatos já finalizaram ou estão em vias

de finalização devem, em razão da legislação do Direito Público vigente no Brasil, proceder,
eventualmente, à realização de novas eleições, tendo em vista que o decurso de prazo
superior ao anteriormente definido no processo eleitoral resultaria, de algum modo, numa
extensão temporal para o mandato a que foram eleitos os atuais conselheiros, o que não
encontra fundamentação na legislação do SUS nem nas regras administrativas e
constitucionais do Brasil.

§1º Em virtude do disposto no caput desse artigo é fundamental que, caso haja
viabilidade, se realize uma nova eleição, preservando a integridade democrática do
processo eleitoral e do controle social no munícipio.

§2º Tendo em vista a permanência dos efeitos da pandemia da Covid-19,
recomenda-se que, havendo processo eleitoral no ano de 2021, o mesmo seja iniciado no
menor tempo possível para a constituição de Comissão Eleitoral, publicação de edital e
demais procedimentos referentes ao certame.

Art. 3º O processo eleitoral para a escolha das entidades que indicarão
representantes em substituição aos atuais membros do Conselho deve ser realizado em
conformidade com o respectivo regimento eleitoral a ser aprovado pelo plenário do
Conselho de Saúde, homologado pelo chefe do Poder Executivo e publicado no Diário
Oficial em forma de resolução.

Art. 4º Nos casos em que o mandato dos conselheiros e conselheiras já tenha
expirado e não haja as condições necessárias à realização da eleição, recomenda-se que o
Conselho Municipal de Saúde estabeleça contato com o Conselho Estadual de Saúde, para
possíveis providências e pactuações com vistas a viabilizar o processo eleitoral no menor
tempo possível para suprir essa irregularidade, atendendo ao disposto na legislação do
Direito Privado referenciada nesta Resolução.

Parágrafo único. Ainda que ausente a manifestação dos Conselhos Municipais
de Saúde, o Conselho Estadual de Saúde deve envidar esforços para monitorar as
condições dos municípios que estejam enfrentando maiores dificuldades em seu processo
eleitoral.

Art. 5º O Conselho Estadual de Saúde deve avaliar, criteriosamente, as
condições do munícipio e, averiguada a impossibilidade de realização da eleição, pode
orientar o Conselho Municipal de Saúde, de acordo com a realidade local, para:

I - Nos casos em que reste comprovada a impossibilidade de atendimento ao
previsto nos artigos 1º a 3º desta resolução, o Conselho Municipal de Saúde, em conjunto
com o Conselho Estadual de Saúde, pode constituir um mandato de transição com os
atuais membros do Conselho, com duração de até 180 dias após a publicação desta
Resolução, tendo por finalidade:

a) Manter o regular funcionamento do Conselho de Saúde, no atendimento de
suas competências legais e regimentais; e

b) Organizar a eleição, constituindo comissão eleitoral autônoma para a
elaboração dos instrumentos normativos de convocação do processo e organização dos
trâmites do certame.

II - A definição de cronograma de realização do processo eleitoral, levando-se
em consideração as especificidades do munícipio e da sociedade civil local;

III - A possibilidade de adoção de estratégias de realização da eleição por vias
não usuais, utilizando-se de ferramentas virtuais ou outros instrumentos de comunicação
disponíveis no munícipio.

Parágrafo único. Todos os atos relativos ao processo descrito neste artigo
devem ser registrados em ata e tornados públicos nos meios de comunicação oficiais do
respectivo Conselho de Saúde.

CAPÍTULO II
Do funcionamento excepcional dos Conselhos de Saúde
Art. 6º Ainda que não previstas nos regimentos internos dos Conselhos de

Saúde, fica aberta a possibilidade de realização de reuniões remotas, bem como a
apreciação e deliberação, pelos respectivos plenos, dos documentos editados ad
referendum durante a vigência da Emergência em Saúde Pública e do estado de
calamidade pública decorrente da COVID-19, especialmente as medidas de distanciamento
social que possam inviabilizar as reuniões presenciais dos Conselhos de Saúde.

Parágrafo único. Em razão do quadro de desafios apresentado pela Emergência
em Saúde Pública provocada pela epidemia do novo Coronavírus, as regras dispostas nesta
Resolução não suprem a necessidade de definição local da metodologia de funcionamento
das reuniões virtuais de cada Conselho de Saúde atendendo à necessária flexibilização
normativa para a realização das reuniões por intermédio de tecnologia de acesso remoto
em ambiente virtual, respeitadas as particularidades locais.

Art. 7º As reuniões remotas dos Conselhos de Saúde, realizadas durante a
vigência da Emergência em Saúde Pública a que se refere o artigo 6º desta Resolução,
respeitado o disposto no respectivo Regimento Interno, podem ser realizadas por meio da
plataforma digital de acesso remoto que seja mais acessível e adequada à realidade
local.

Art. 8º Os atos e ações propostos e aprovados pelos Conselhos de Saúde que
não consigam realizar suas eleições, estarão revestidos de legalidade desde que:

I - Seja devidamente justificada a inviabilidade de realização do processo
eleitoral para a nova composição do Conselho; e

II - Seja constituído o respectivo mandato de transição pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, conforme previsto no Art. 5º, inciso I dessa resolução.

Art. 9º As regras previstas nesta Resolução não possuem caráter vinculativo,
apenas diretivo, ou seja, trata-se de diretrizes e não de normas compulsórias.

Parágrafo único. O disposto nesta resolução está endereçado a todos os
conselhos de saúde, municipais, estaduais e do Distrito Federal, desde que estejam em
situação de irregularidade em relação ao seu processo eleitoral.

Art. 10 Fica revogada a Resolução CNS nº 649, de 12 de novembro de 2020.

FERNANDO ZASSO PIGATTO
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 654, de 01 de abril de 2021, nos termos do
Decreto de Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro de Estado da Saúde

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 8, DE 21 DE MAIO DE 2021

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
da Mucopolissacaridose do Tipo VII.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem os parâmetros sobre a
mucopolissacaridose do tipo VII no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 600/2021 e o Relatório de
Recomendação no 605 - Abril de 2021 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Mucopolissacaridose do Tipo VII.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral
da mucopolissacaridose do tipo VII, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de
exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro
e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da mucopolissacaridose do tipo VII.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa doença
em todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio citado no
parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

PORTARIA CONJUNTA Nº 9, DE 21 DE MAIO DE 2021

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
da Artrite Psoríaca.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros sobre a artrite
psoríaca no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento
dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 597/2020 e o Relatório de
Recomendação no 602 - Abril de 2021 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Artrite
Psoríaca.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral
da artrite psoríaca, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento
e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro
e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da artrite psoríaca.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa doença
em todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio citado no
parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria no 16/SAES-SCTIE/MS, de 17 de novembro de

2020, publicada no Diário Oficial da União nº 223, de 23 de novembro de 2020, seção 1,
página 93.

SERGIO YOSHIMASA OKANE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

PORTARIA Nº 598, DE 20 DE MAIO DE 2021

Define a distribuição de recursos financeiros para a
realização da estratégia de acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), no Estado do
Amazonas.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.641/GM/MS, de 21 de dezembro de 2020, que

define para o exercício de 2021, a estratégia de acesso aos Procedimentos Cirúrgicos
Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
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